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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 7/2026

O MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS torna público que fará realizar, às 
08h00 horas do dia 31 de JULHO do ano de 2026, na plataforma 
www.gov.br/compras/pt-br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da 
seguinte obra:

Local do objeto Objeto
Quantidade 

e unidade de 
medida

Prazo de 
execução

Sede municipal
Reforma Centro de 
Desenvolvimento

Econômico
320,83 m² 270 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
https://www.mariopolis.pr.gov.br/licitacao/ e na plataforma www.
gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Mariópolis, 30 de Junho de 2026. 
Mario Eduardo Lopes Paulek 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 17 de Julho de 2026 a partir das 09h00
2º Público Leilão: 24 de Julho de 2026 a partir das 14h00

MARIA BEATRIZ DE BARROS SANTORO VILELA MORAES, leiloeira oficial inscrita na 

JUCESP n° 1126, com escritório na Rua Dr. João Marques Maurício, nº 269 - Gramado - Embu das 

Artes/SP - CEP: 06816-040, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário VERT COMPANHIA 
SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob n° 25.005.683/0001-09, venderá em 1º ou 2º Leilão 

Público Extrajudicial, nos termos do contrato de empréstimo com pacto adjeto de alienação 

fiduciária em garantia de bem imóvel com emissão de cédula de crédito imobiliário - CCI, 

nº 10011684-1, datado em 25/04/2025, o seguinte imóvel em lote único: Apartamento n° 108 

da Torre 2, localizado no 1° pavimento térreo do Residencial “VISTA CILLA”, sito na Avenida dos 

Lagos, n° 1.240, Bairro Cidade dos Lagos, nessa cidade Guarapuava/PR, tendo acesso pela 

guarita do residencial no pavimento térreo, e do observador postado na entrada da Torre está 

localizado aos fundos, sendo o quarto apartamento da direita para esquerda da sua respectiva 

torre, e confronta a sudoeste com o apto 106 da referida torre e o hall de circulação, a sudeste 

com a parede externa voltada para Rua Projetada D, a noroeste com o apto 107 da referida torre, 

e a nordeste com a parede externa da torre voltada para a Rua Projetada H, possuindo: área 

privativa de 60,4900m², área comum de 8,9094m², perfazendo a área total construída de 

69,3994m², e ainda área privativa descoberta de 33,0000m², cabendo-lhe, a fração ideal de solo 

e partes comuns de 0,002569429 e quota de terreno de 62,7638m², contendo ainda o direito 

de uso de 01 (uma) vaga de garagem descoberta(s) de n°(s) 44, situada (s) na área de 

estacionamento coletivo de veículos no pavimento térreo do condomínio, com capacidade de 

estacionamento para um (01) veículo em cada, de tamanho adequado à respectiva vaga, 

com 11,2500m², e também uma área comum descoberta de 19,6942m², totalizando uma 

área real global de 144,6983m². Matrícula nº 41.118 do 3º Cartório de Registro de Imóveis 

de Guarapuava/PR. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 451196.0110.0637.064. 

1º PÚBLICO LEILÃO com lance mínimo igual ou superior ao VALOR: R$ 366.961,41 
(Trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos). 
2º PÚBLICO LEILÃO com lance mínimo igual ou superior ao VALOR: R$ 183.480,70 (Cento e 
oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta reais e setenta centavos). O arrematante pagará 

à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, 

impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas 

que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que 
se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, 
nos termos do art. 30 da Lei 9.514/97. Fica o Devedor Fiduciante MOIZÉS WALTER, 
CNH n° 00604765302/DETRAN/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 850.344.019-91, intimado das 

datas dos leilões pelo presente edital. Leilão online, os  interessados deverão obrigatoriamente, 

tomar conhecimento do edital completo através da Loja SOLD (sold.superbid.net) e no 

SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). 

Informações: (11) 4950-9602 - Rua Henrique Monteiro, 
nº 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP I CEP: 05423-020.

EXTRATO DO EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026

(PROCESSO Nº 2.360/2026)

ÓRGÃO LICITANTE: Município de Candói, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 95.684.478/0001-

94. UASG: 985499. OBJETO: Contratação de empresa para a execução de fechamento 

perimetral da pista de laço no Centro de Eventos Antônio Loures Alves, contemplando cerca, 

muro, brete, piso e escadas. VALOR ESTIMADO: R$ 727.328,62 (setecentos e vinte e sete 

mil, trezentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço. SISTEMA: BLL COMPRAS (https://bll.org.br). DATA E HORA DE INÍCIO DA 

SESSÃO: 15/07/2026 - 8:30h. OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do edital e seus anexos 

poderão ser obtidos no sitio oficial do Município www.candoi.pr.gov.br, no sistema BLL 

Compras ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). ESCLARECIMENTOS 

E IMPUGNAÇÕES: através do sistema BLL Compras ou protocolo digital do município, 

ou pelo e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. RESPONSÁVEL: Rodrigo Miss (Agente de 

Contratação, Portaria nº 217/2023).

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CANDÓI

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Dispensa de Licitação n.º 10/2026 * AMPLA CONCORRÊNCIA.
A Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.620.534/0001-83, torna público para conhecimento dos interessados que pretende realizar proce-
dimento de contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL, PARA SEGURAR O VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, de 1º de 
abril de 2021 e de acordo com as condições estabelecidas no AVISO E EDITAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 10/2026 E SEUS ANEXOS.  O recebimento das propostas, ocorrerá exclusivamente 
por meio do e-mail: licitacao@camaraserranopolis.com.br, dentro do prazo estabelecido neste Aviso 
de Contratação e seus anexos. O Aviso de Contratação Direta, o Edital, o Termo de Dispensa e 
demais anexos encontram-se disponíveis na internet, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
– PNCP, no endereço: https://pncp.gov.br/, bem como no Portal da Transparência, através do link: 
https://serranopolisdoiguacu.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/licitacoes/detalhes?entida-
de=2&exercicio=2026&tipoLicitacao=7&licitacao=10. DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS:  DE 30/06/2026 ÀS 17h e 30min ATÉ 06/07/2026 ÀS 08h e 30min. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: Horário de Brasília – DF. O valor total para contratação será de R$ 4.604,77 (quatro mil, 
seiscentos e quatro reais e setenta e sete centavos). Os interessados na matéria e que se enquadra-
rem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, poderão obter cópia deste Aviso e seus 
anexos na sede da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, no endereço: Rua Marechal Arthur 
da Costa e Silva, n.º 469, bairro Jardinópolis, Serranópolis do Iguaçu – PR, em qualquer dia útil e du-
rante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou 
no site da Câmara Municipal através do link: https://serranopolisdoiguacu.oxy.elotech.com.br/portal-
transparencia/2/licitacoes/detalhes?entidade=2&exercicio=2026&tipoLicitacao=7&licitacao=10, bem 
como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, através do endereço eletrônico: https://
pncp.gov.br/.  Informações complementares poderão ser obtidas através do endereço eletrônico: 
licitacao@camaraserranopolis.com.br, bem como no telefone (45) 3236-8390 ou pelo whatsapp (45) 
92003-8742.

Serranópolis do Iguaçu – PR, 30 de junho de 2026.
Maria Madalena Bertolini - Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA

Processo nº 3389600-57.2007.5.09.0010 – Ação Civil Pública Requerente: Ministério 
Público do Trabalho Requerida: IBEMA Companhia Brasileira de Papel Vara: 10ª Vara 
do Trabalho de Curitiba – TRT 9ª Região.
A empresa IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.228.885/0001-10, em cumprimento à r. decisão 
proferida no processo em epígrafe, pela MM. Juíza da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR, vem, por meio deste edital, dar ampla publicidade e ciência a todos os seus 
ex-empregados que exerceram a função de TRABALHADOR RURAL no Estado do 
Paraná.
Fica comunicado que, nos autos da referida Ação Civil Pública, foi proferida decisão 
definitiva e transitada em julgado, condenando a empresa ao pagamento de diferenças 
salariais decorrentes da não observância dos pisos salariais estaduais do Estado do 
Paraná, com os devidos reflexos legais, especificamente aos seus trabalhadores rurais, 
relativas ao período a partir de 01 de maio de 2006 e enquanto não houver piso salarial 
específico para a categoria, estabelecido em lei federal, convenção ou acordo coletivo 
de trabalho.
REITERA-SE E ESCLARECE-SE que o direito às diferenças salariais deferidas na 
sentença aplica-se única e exclusivamente aos trabalhadores que tenham exercido 
função enquadrada na categoria diferenciada de TRABALHADOR RURAL, não 
abrangendo, sob qualquer hipótese, os trabalhadores da indústria ou de quaisquer 
outros setores da empresa.
Pelo presente edital, ficam os referidos TRABALHADORES RURAIS beneficiários da 
decisão CONVOCADOS para, querendo, verificar eventual direito ao recebimento de 
valores decorrentes da referida decisão judicial e promover, no prazo legal, o ajuizamento 
da respectiva ação de cumprimento de sentença perante a 10ª Vara do Trabalho de 
Curitiba/PR, a fim de proceder à liquidação e execução individual dos seus créditos.
Os interessados devem buscar orientação jurídica de sua confiança para análise de 
eventual habilitação e adoção das medidas cabíveis.
A presente publicação atende à determinação judicial para garantir o conhecimento de 
todos os interessados.

IBEMA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL
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